
A Bolsa do Agronegócio Brasileiro 



Apresentação: 
• A Bolsa Brasileira de Mercadorias

• Os Serviços da Bolsa

• Os Sistemas de Registros de Negócios Agrícolas

• Funcionamento
• Modalidades de contratos
• Relatórios estatísticos

• A Camara Arbitral   

• Funcionamento
• Vantagens



• Somos uma grande rede de corretoras
de mercadorias do país com 
140 associadas

• Estamos presentes nas principais regiões
agrícolas do Brasil

• As nossas corretoras são responsáveis por 
comercializar uma parcela importante da nossa 
produção como algodão, arroz, milho, café, trigo, 
soja e feijão 

• Realizamos negócios com o amparo da Câmara 
Arbitral  

• Estamos vinculados à CONAB para realizar os 
Leilões de produtos e dos instrumentos de 
política agrícola  

MAIS DE 20 ANOS DE 
ATUAÇÃO NO AGRO
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QUEM 
SOMOS



NOSSOS SERVIÇOS
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Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

Sistema de Registro de Negócios com Algodão 
em Pluma  

▪ Recebe informações de negócios com algodão em pluma para fins estatísticos

▪ Permite a arbitragem na Bolsa

▪ Formalização através de contratos digitais



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Regulamento do Mercado de Algodão em
Pluma



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Tabela de Ágio e Deságio



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Camara Consultiva do Algodão



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Associada a CICCA - Committee for 
International Co-operation Between 
Cotton Associations - Liverpool – UK   



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Membro do Acordo Universal 
de Padronização do Algodão 
organizado pelo USDA.



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Membro do Conselho 
Consultivo do Setor Privado do 
ICAC – International Cotton
Advisory Committe (Comitê 
Consultivo Internacional do 
Algodão)  



Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

▪ Indicador do Preço de Algodão 
em Pluma 
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Modelo de Relatório Consolidado da Comercialização utilizado do Algodão 



Contratos de algodão para entrega futura:    
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Modelo de Relatório Consolidado da Comercialização utilizado do Algodão 



Modalidades mais comuns de 
Contratos registrados na BBM   

▪ Mercado a termo (entrega futura) com preço fixado em real ou dólar

▪ Preço a fixar por indice e/ou indicadores de mercado no vencimento (Esalq, 
NY, CBOT, BBM, B3.)
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Sistemas de Registros de Negócios na BBM 

Sistema de Registro de Negócios 
Agrícolas 

▪ Recebe informações de negócios de arroz,  feijão, milho, café, soja e outros produtos.   

▪ Está preparado para receber informações de negócios diretamente pelos agentes ou por corretoras associadas

▪ Permite a geração de relatórios estatísticos da comercialização dos produtos

▪ Dá acesso a utilização da Câmara Arbitral da Bolsa para dirimir conflitos da execução contratual do negócio

▪ Formalização através de contratos digitais



CÂMARA ARBITRAL DA BOLSA

A Câmara Arbitral da Bolsa tem por objetivo dirimir controvérsias decorrentes
de contratos de compra e venda de produtos agrícolas registrados e/ou
negociados na Bolsa, valendo-se dos mecanismos da Lei de Arbitragem
(9.307/1996), que tem como principais vantagens a rapidez, a
confidencialidade e a qualidade técnica das decisões.

O corpo de árbitros é constituído de profissionais conhecedores do
agronegócio com reconhecida competência e experiência no mercado
agropecuário.

O funcionamento e a amplitude de atuação da Câmara Arbitral são definidos
pelo seu Regulamento.

A Câmara Arbitral possui plataforma eletrônica para distribuição e
acompanhamento dos procedimentos arbitrais.

BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS . 2022



SISTEMAS DE REGISTROS DE 
CONTRATOS + CÂMARA ARBITRAL

BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS . 2022

Na hipótese de surgirem controvérsias e/ou litígios originários do presente contrato, inclusive no que se refere à

sua interpretação, execução ou inexecução, notadamente direitos e obrigações aqui estipulados, as partes,

comprometem-se, de forma irrevogável e irretratável, submetê-los à apreciação e ao julgamento da Câmara

Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias que decidirá a questão de forma definitiva, nos termos de seu Estatuto

Social, do Regulamento da Câmara Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias e da lei 9.307/96.

Cláusula Arbitral Padrão em contratos:



PROCEDIMENTO NA CÂMARA 
ARBITRAL + PUBLICIDADE NOMES 
DOS AGENTES IMPEDIDOS DE 
CONTRATAR 
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1º Hipótese: inclusão da parte que recusa a instauração da arbitragem na relação de impedidos de contratar no

âmbito da Bolsa (em todos os seus mercados). O procedimento arbitral segue o rito normal, mesmo com a recusa

da parte. O regulamento permite a indicação de arbitro pelo Diretor Geral a revelia da parte faltosa.

2º Hipótese: inclusão da parte que se recusa a cumprir a sentença arbitral. A parte inadimplente é incluída em

duas listas de impedidos de contratarem: BBM e CICCA)



CÂMARA ARBITRAL - Vantagens

✓ CELERIDADE - em regra prazo máximo entre à instauração do procedimento arbitral e a
sentença é de seis meses.

✓ EFICÁCIA – a sentença arbitral tem mesmo valor da sentença estatal, sendo um título
executivo judicial

✓ QUALIDADE TÉCNICA DAS DECISÕES – o procedimento arbitral é realizado por árbitros-
peritos.

✓ SIGILO – A cláusula arbitral permitirá divulgar a entidades conveniadas informações da
instauração, mas não sobre os detalhes e o andamento do processo.

✓ AUTONOMIA DA VONTADE DAS PARTES – elas que escolhem os árbitros ou a Câmara
Arbitral.

✓ MELHOR RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO – quando comparado ao Judiciário (tempo dos
processos no judiciário)

✓ A DECISÃO É IRRECORRÍVEL E PODE TER COMO BASE USOS E COSTUMES E EQUIDADE BOLSA BRASILEIRA DE 
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Requerimento
Inicial

Defesa

Instauração

Acordo?

Sim

Não

Compromisso 
Arbitral

Provas
Audiência
Instrução

Razões Finais

Sentença

Audiência
Conciliação

FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO ARBITRAL



CÂMARA ARBITRAL
Normas Regulamentares

Artigo 2º - Todos os que contratam com a Bolsa ou no âmbito desta, obrigam-se a
submeter-se à Arbitragem para a solução de controvérsias, nos termos previstos nos
seus Estatutos Sociais.

Artigo 3º - Os Associados da Bolsa ficam proibidos de contratar com quaisquer
terceiros que, embora obrigados contratualmente, se recusem a submeter-se à
Arbitragem, nos termos deste Regulamento, a solução de controvérsias oriundas de
contratações celebradas no âmbito dos mercados administrados pela Bolsa, ou não
acatarem voluntariamente decisões arbitrais.

Parágrafo Único – Caracterizada a recusa e/ou o desrespeito de que trata o caput
deste artigo, a Bolsa informará tal fato aos organismos nacionais e internacionais
pertinentes BOLSA BRASILEIRA DE 
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c e s a r @ b b m n e t . c o m . b r
w w w. b b m n e t . c o m . b r

( 1 1 ) 3 2 9 3 - 0 7 0 0

Cesar Henrique B.Costa
Diretor-geral

OBRIGADO 

mailto:cesar@bbmnet.com.br
http://www.bbmnet.com.br/

